DREVGATA

INSTRUCAO PREVDATA N° 121/10
FUNDO DE LIQUIDACAO DE EMPRESTIMOS PREVDATA

1. FINALIDADE

Alterar a taxa de composi¢do do Fundo de Liquidacdo de empréstimos, mantendo-se os demais
itens da Instrucdo PREVDATA 114/2009. Para tal, o item 5.1 da referida IP 114/2009 passa a ter a
seguinte redagéo:

5.1 Fundo de Liquidacgéo

Na concessao e na renovagdo de empréestimos sera cobrada taxa para constituicdo do Fundo de
Liguidacdo de Empréstimos, normatizado através de Instrucdo PREVDATA especifica, a ser
descontada no ato da liberacdo do empréstimo, correspondente a 3,0% (trés por cento) do
montante contratado.

5.1.1 Nos casos de renovacdo de empréstimos, o valor da taxa para a constituicdo de Fundo
de Liquidacdo de Empréstimos incidira, apenas, sobre a diferenca entre o saldo devedor e 0
valor da nova concessao.

2. VIGENCIA

Esta Instrucao é parte integrante do instrumento “Contrato de Empréstimo PREVDATA” para todos
os efeitos legais, sera registrada em Cartoério de Titulos e Documentos e entrara em vigor em 01 de
julho de 2010, mantendo-se os demais itens da Instru¢cdo PREVDATA n° 114/2009.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2010.
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